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Tarcísio sanciona lei
que amplia serviço de
escolta a autoridades 

CASO RUY FERRAZ

JOSÉ MARIA TOMAZELA/AE

O governador Tarcísio de
Freitas (Republicanos) sancio-
nou ontem, a lei que assegura
os serviços de segurança e es-
colta a autoridades, ex-autori-
dades e seus parentes expos-
tos ao enfrentamento do cri-
me organizado.

As autoridades públicas
que exercem funções de risco
e sofrem ameaças agora terão
direito à segurança pessoal e
escolta mesmo depois de dei-
xarem os cargos.

O projeto original, aprova-
do pela Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo
(Alesp) no fim de 2025, é de
autoria dos deputados Dele-
gado Olim (PP), Capitão Te-
lhada (PP), Gil Diniz Bolsona-
ro (PL) e Altair Moraes (Repu-
blicanos).

A proposta foi apresentada
após o assassinato do ex-dele-
gado-geral da Polícia Civil de
São Paulo, Ruy Ferraz Fontes,
ocorrido em Praia Grande, no
litoral paulista, em setembro
de 2025. As investigações
apontaram que Fontes, apesar
de ter recebido ameaças, an-
dava sem escolta. Segundo o
Ministério Público de São
Paulo (MPSP), a ordem de
execução partiu da facção cri-
minosa paulista Primeiro Co-
mando da Capital (PCC).

Conforme a justificativa do
projeto, havia uma lacuna na
legislação quanto à proteção de
autoridades e familiares após o
término do exercício do cargo.

"Verifica-se uma fragilidade
significativa no modelo atual,
visto que, ao término do exer-
cício do cargo, inexiste norma

legal que assegure a continui-
dade da proteção dessas auto-
ridades, expondo-as a elevado
risco de retaliações", afirma o
deputado Delegado Olim.

Pela nova lei, terão direito à
proteção autoridades que te-
nham exposição direta ao en-
frentamento da criminalidade
organizada. Estão incluídos
governadores, vice-governa-
dores, presidentes do Tribunal
de Justiça, procuradores-ge-
rais de Justiça, secretários es-
taduais, secretários-executi-
vos das áreas de Segurança
Pública e Administração Peni-
tenciária, além dos dirigentes
máximos das carreiras poli-
ciais, como o comandante-ge-
ral da Polícia Militar e o dele-
gado-geral da Polícia Civil.

A proteção será garantida
durante o exercício do cargo e,
no caso de ex-autoridades, ao
longo do mandato do governo
subsequente. A segurança
pessoal se aplica também aos
parentes diretos de todas es-
sas autoridades.

Um dos parágrafos dispõe
que qualquer outra autorida-
de que vier a sofrer ameaças
devido à função pública rela-
cionada à segurança poderá
requerer a proteção ao titular
da Secretaria da Segurança
Pública do Estado (SSP-SP),
que avaliará o contexto da so-
licitação e a pertinência da
concessão, ficando o período
de proteção.

Ainda segundo a lei, se o
prazo de escolta terminar e
ainda assim permanecer o ris-
co à segurança, a manutenção
da escola pode ser estendida.
A lei será regulamentada por
ato do governador.

MARIDO SUSPEITO

PM morta: polícia pede a
prisão de tenente-coronel 
A

Polícia Civil de São
Paulo pediu a prisão
preventiva do tenen-

te-coronel da Polícia Militar
(PM) Geraldo Leite Rosa Neto,
de 53 anos, ontem. O policial é
suspeito pela morte da mulher,
a soldado Gisele Alves Santana,
de 32 anos, encontrada baleada
na cabeça no apartamento do
casal, no Brás, região central de
São Paulo, em 18 de fevereiro.

O pedido será analisado pelo
Tribunal de Justiça de São Pau-
lo. O argumento é que, em liber-
dade, o tenente-coronel pode
atrapalhar as investigações da
morte da PM.

A defesa do tenente-coronel
diz que aguarda uma decisão do
Judiciário. Caso a prisão seja de-
cretada, o advogado Eugênio
Malavasi diz que entrará com
um pedido de habeas corpus.

Segundo Geraldo Neto, a es-

posa teria tirado a própria vida
dentro de casa no dia 18 de feve-
reiro, em um apartamento loca-
lizado no Brás, região central de
São Paulo, momentos depois de
uma discussão na qual ele teria
proposto a separação do casal.
Na versão do policial, ele estava
no banho no início da manhã
daquele dia quando ouviu o ba-
rulho de um disparo e, em se-
guida, encontrou Gisele já ba-
leada no chão.

Em entrevista à TV Record,
Neto falou pela primeira vez so-
bre o caso. O policial diz que es-
tava no banheiro quando ouviu
um barulho forte e que, ao abrir
a porta, encontrou a mulher caí-
da na sala com um tiro na cabe-
ça. O tenente-coronel negou ter
matado a policial militar.

"Eu estava no banho e escutei
um barulho forte. Não desliguei
o chuveiro, apenas abri o box.

Quando eu abri o box, eu abri
um pedacinho da porta. Achei
que ela estivesse em pé na porta
do banheiro querendo falar co-
migo. Quando eu abri a porta,
deu pra ver. Ela estava caída no
meio da sala com a cabeça no
chão. Tinha uma poça de san-
gue se formando ao lado da ca-
beça. Foi a cena mais traumati-
zante... a pior cena que já vi em
toda a minha vida", afirmou.

MARCAS NO PESCOÇO
O laudo da exumação da sol-

dado da Polícia Militar, morta no
mês passado, aponta que ela so-
freu lesões "contundentes" no
pescoço. Na versão do marido
dela, ela teria cometido suicídio
após uma discussão entre os dois.

"Existiram lesões na face e re-
gião cervical. São lesões contun-
dentes por meio de pressão digi-
tal e escoriação compatível com

estigma ungueal" (causadas pe-
la unha), aponta o laudo, ao
qual o Estadão teve acesso. O
documento indica ainda que
não foram observadas lesões tí-
picas de defesa.

No laudo necroscópico feito
em 19 de fevereiro, um dia após
a morte, os peritos já tinham
apontado lesões no pescoço de
Gisele, mas não mencionaram
tratar-se de marcas "contun-
dentes".

A morte chegou a ser registra-
da como suicídio, mas a classifi-
cação mudou após a família de
Gisele afirmar que a soldado so-
fria abusos e violência por parte
do marido. O caso passou, en-
tão, a ser tratado como morte
suspeita.

A Justiça de São Paulo deter-
minou no dia 10 de março que a
polícia investigasse a morte da
policial como feminicídio.

Sabesp conclui obra de cratera
na Marginal Tietê após 11 meses
LEONARDO SIQUEIRA/AE

Mais de onze meses após a
abertura de uma cratera na Mar-
ginal Tietê perto da Ponte Atílio
Fontana, nas proximidades da
saída da Rodovia Anhanguera, a
Companhia de Saneamento Bási-
co do Estado de São Paulo (Sa-
besp) concluiu ontem, a obra de
reparo do interceptor de esgoto
que causou o problema.

Mesmo consertando o inter-
ceptor, a entrega da obra segue
prevista para o fim de março. "As
equipes já desmontaram o cantei-
ro de obras e a Companhia está
em tratativas com a Prefeitura pa-

ra a finalização dos reparos e as-
faltamento da pista", disse a Sa-
besp em nota.

A Secretaria Municipal das
Subprefeituras (SMSUB) infor-
mou que monitora os trabalhos
da Sabesp no trecho e mantém o
fluxo organizado e sinalizado. "O
serviço de reparo do asfalto no
trecho será executado pela con-
cessionária. De acordo com a
Companhia de Engenharia de
Tráfego (CET), o trecho segue de-
vidamente direcionado para o
trânsito até o fim da manuten-
ção", disse a secretaria.

O interceptor é uma grande tu-
bulação de esgoto que coleta os

dejetos de várias redes menores e
os transporta até as estações de
tratamento. No caso do que foi
afetado, ele possui 2,50 metros de
diâmetro e é essencial para o sis-
tema de coleta e tratamento de
esgoto da capital e da Grande São
Paulo.

A estrutura precisou de reparo
após o rompimento de uma caixa
de acesso, onde os técnicos en-
tram para executar reparos. Du-
rante os últimos meses, a equipe
técnica da Sabesp atuou no inte-
rior da tubulação, a cerca de 18
metros de profundidade, onde re-
cuperou a estrutura de concreto.

Para viabilizar o acesso ao in-

terceptor, a companhia realizou
um desvio temporário que permi-
te transferir 2.750 litros por segun-
do de esgoto, distribuído por di-
versas estruturas e trechos da
Marginal Tietê.

A Sabesp afirma que adotou
uma tecnologia inédita para a re-
cuperação do interceptor, que
permitiu a entrada segura de pro-
fissionais na tubulação: um gel
químico injetado no solo que cria
uma barreira impermeável e fun-
ciona como uma espécie de cola
líquida que endurece dentro do
terreno, impedindo infiltrações e
reduzindo possíveis riscos duran-
te as escavações. 
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Tarcísio sanciona lei de combate à 
violência contra mulher nas universidades
JOSÉ MARIA TOMAZELA/AE

O governador de São Paulo,
Tarcísio de Freitas (Republica-
nos), sancionou na segunda-
feira passada, uma lei que obri-
ga as universidades paulistas a
adotarem um protocolo de
combate à violência contra a
mulher. A medida estabelece
diretrizes para prevenção ao as-
sédio, acolhimento às vítimas e

a responsabilização dos agres-
sores nas escolas de ensino su-
perior públicas e privadas em
todo o estado.

A nova lei entra em vigor em
90 dias, prazo em que as institui-
ções devem se adaptar às novas
diretrizes.

O projeto, aprovado pela As-
sembleia Legislativa do Estado
de São Paulo (Alesp), sofreu ve-
tos em alguns artigos que, se-

gundo o governador, poderiam
indicar interferência na autono-
mia das universidades. Entre
eles, está o dispositivo que obri-
gava o afastamento do agressor
do convívio escolar com a vítima
e o abono de faltas das vítimas.

O protocolo inclui  ações
educativas de conscientização,

orientação para recepção de
denúncias e mecanismos que
garantam o acolhimento e pro-
teção às vítimas. O documento
também prevê a divulgação
clara dos canais de denúncia e
a atuação imparcial das equi-
pes responsáveis pela apura-
ção dos casos.

PROTOCOLO
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